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3° REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS DO CAU/DF 
BRASÍLIA - DF, 17 DE MARÇO DE 2015 

ATA 
Início: 12:30 horas – 17/03/2015 Término: 14 horas e 30 minutos 1) PRESENÇAS: 1 

CONSELHEIROS: Osvaldo Remigio Pontalti Filho, Daniel Mendes e Carlos Madson. 1.1) PESSOAL 2 

DO CAU/DF: Daniela Borges dos Santos 2) ABERTURA DOS TRABALHOS: Iniciada a reunião e 3 

após verificação do quórum, a Coordenador da Comissão Osvaldo Pontalti fez a leitura da pauta 4 

e após aprovação deu início a reunião com a aprovação da Ata da reunião anterior. Relato de 5 

Processo: O Conselheiro Osvaldo Pontalti, relatou o processo que trata do Acordo Coletivo do 6 

CAU/DF, foi informado pela Gerente Geral Daniela Borges que no treinamento do CAU/BR foi 7 

relatado pelo Gerente Geral do CAU/BR que os Conselhos Profissionais não necessitariam 8 

assinatura de Acordo Coletivo com o Sindicato. Foi solicitado a presença da advogada Karla Dias 9 

que confirmou a existência de um acórdão n° 664789/2000 do TST, que não se reconhece à 10 

Administração Pública a possibilidade de firmar convenção e acordo coletivo de trabalho. 11 

Considerando este entendimento a Comissão de Finanças: Deliberou, pela não assinatura do 12 

Acordo Coletivo e pela concessão do reajuste salarial aos funcionários de 8,84 % e o aumento 13 

do vale alimentação para R$ 850,00 e encaminhado a Plenária para homologação. Foi 14 

apresentado pelo Assessor Financeiro Marcos Aurélio Silva é a Gerente Geral Daniela Borges, o 15 

Relatório de Gestão 2014, após apreciação, discussão e correções a Comissão de Finanças: 16 

Deliberou, aprovar o Relatório de Gestão 2014 com encaminhamento a Plenária para 17 

homologação. Após considerações finais, às 14 horas e 30 minutos foi encerrada a reunião da 18 

qual se lavrou a presente Ata.  19 

 20 

Brasília (DF), 17 de março de 2015. 
 
                              
Arq.  Daniel Gonçalves Mendes 
        Conselheiro  
 
 
Arq. Carlos Madson Reis 
          Conselheiro 

                   
             
               Arq. Osvaldo Remigio Pontalti Filho 
                            Coordenador  da Comissão        
                         

 

 


